
DIÁRIO OFICIAI 
Estado de São Pauto (Estados Unidos do Brasil) 

ANO L X X V — N.° 123 — QUARTA-FEIRA. 7 DE J U L H O D L iyo> fAVjrHN A a 

ÍP70 DO EXECUTIVO 
COVÊRNO DO [STADO 

DVCiíETO N 4 4 9 6 3 . B E 6 U E J U L H O DE 1965 

Autoriza o sepultamento de despojos de par t i c ipantes do Mov imen to C o n s t i f . u c í o n a _ 
lista de 1932 o » Monumento do Soldado Cons t i tuc i ona l i s t a 

Mn P A T 7 T O D H E 1 V ^ P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e, w - t - n w ua 
r,-^» • • C o n e i d e r a n d 0 Que é dever do Estado prestar sol idariedade às comemo
rações cívicas e homenagear os que t o m b a r a m na l u t a p o r u m idea l -
- a r . » J

C o " s l a e r a n d o . que os cidadãos Bened i to dos Santos , So ldado do 9 o 
1 , 1 . - . ^ • ç a P u b l l e a do Estado de São P a u l o ; D i m a s M a r i a , Voluntário cio 
RutUhao -Presidente P r u d e n t e " ; José Fe l i c i ano da S i l v a , Voluntário; José Novaes, 
Soldado do 9.o B . C . P . da Força Pública do Estado de São P a u l o ; Sebastião F r a n 
cisco de O l i ve i ra , t o l d a d o do 5.° B.C.P. d a Força Pública do Es tado de São Pau l o , 
tórios exumados em Piraiú; F ranc i sco T e i x e i r a de C a r v a l h o , Voluntário do B a t a 
lhão 6." B . C . R . , exumadv em Ass is ; José Custódio A lves , Voluntário do Batalhão 

Mato Grosso " , exumado em L a r a n j a l P a u l i s t a ; A fonso de Souza Guimarães V o 
luntário do Batalhão " M a r c i l i o F r a n c o " : A l exandr ino Azevedo G u e r r a , ' V o -
luntario do Batalhão de Engenharia; A r m a n d o Augus to , Sargen to Te legra f i s ta .'ta 
Força Pública úu Es tado ; A r n o l d Marques Mancebo, Gene ra l do Exército N a c i o n a l ; 
Cyro v ida i Gene ra l do E x e r c i t i ' Nac i ona l ; D r . J o a q u i m Sanvpaip V i d a l , D i r e to r do 
Departamento das Mun ic ipa l i dades em 1932 e M a n o e l P enha , 2.° Tenente do 2.° 
B.C .P . da Força Pública do Estado de São Pau l o , pa r t i c i pa ram do M o v i m e n t o 
Constitucionalista de 1932 e perderam a v i d a nessas circunstâncias, conforme r e l a 
ção fornecida pela Sociedade Veteranos de 32 — M . M . D . C . — tomando-se ass im 
merecedores do ma i s a l to respeito público; 

Considerando que. para reverenciar os mortos, dignos de homenagem 
excepcional, é usua l o sepultamento dos seus despojos e m monumentos que v i sam 
perpetuar os acontecimentos históricos em que tomaram parte , 

Dec re ta : 
A r t i go único — F i c a autor izado o sepul tamento dos despojos dos c i d a 

dãos Benedito dos Santos, D i m a s M a r i a , José Fe l i c i ano da S i l v a , José Novaes, S e 
bastião Franc isco de O l i v e i ra , F ranc i s co T e i x e i r a de Ca rva lho , José Custódio A lves , 
Afonso de Souza Guimarães, A l exandr ino Azevedo G u e r r a , A r m a n d o Augusto, A r 
nold Marques Mancebo , Cy ro V i d a l , D r . J o a q u i m Sampa i o V i d a l e M a n o e l P e n h a , 
no Monumento ao Soldado Cons t i tuc iona l i s ta , no Ib i rapuera , na C a p i t a l do -Estado. 

Palácio dos Bande i rantes , 6 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
J u v e n a l Rodr igues de Moraes 

P u b l i c a d o na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios-do 
Governo, aos 6 de iu lho de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 44.964, D E 6 D E J U L H O DE 1965 

Dispõe sobre o processamento de despesa referente às promoções de que trata a 
Le i n. 5.135, de 7 de janeiro de 1959 

I ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , no uso de suas atribuições e 

Cons iderando e existência, na C o s a C i v i l , de grande numero de proces
sos encaminhados pe la Comissão da L e i de G u e r r a , os quais não podem ser despa
chados com a prestesa que era de desejar por não o pe rm i t i r em as disponib i l idades 
íinanceúas do Tesouro; . . 
f- Cons iderando que a L e i n. 5.135, de 7 de jane i ro de 1959. assegura o 
iWfício da promoção, nas condições que especi f ica mas n a d a dispõe sobre a o b r i 
gatoriedade do pagamento imediato da diferença de proventos; 

Considerando, por tanto , que a requer imento dos interessados pode ser 
processada a transferência pa ra a reserva, r e f o rma e aposentador ia no_ poste .ou 
nrgo atual , sem prejuízo da promoção poster ior a que f i z e ram jus ; mediante des-
paclio Gove rnamenta l homologatória da decisão da P ™ £ f ° ^ * £ u ^ £ 
em virtude do qua l lhe será assegurado o pagamento in tegra l da diferença de v e n 
cimentos a nar t i r das datas em que ingressaram na ina t i v idade , 
cimentos, a P ^ [ f l ^ ^ 0 ^ u e s e v e n c e u a 2 8 de junho último o prazo de 30 dias 
para a ma.Sacãc , dos interessados pelo prossegui nentoc-os seus P ~ m 
Lrma do " c o n s i d e r a n d o " anter ior , conforme despacho publ ioaao no Diário O f i -
ciai de 29 de ma io do corrente ano: 

Cons iderando que a solução dos processos depende dos esquemas de 
pagamentos a serem organizados mensalmente pela Secretar ia da Fazenda de 
acordo com as possibil idades f inance i ras do Tesouro, não mau; se just i f i canoo o 
c S de classificação adotado pelo decreto n.» .43.033, de 6 cie fevereiro de 1964, 

Ar t i go i . a — Os processos de que t i a t a a L e i n . " 5.135, de 7 de j a -
fneii-o de 1959, serão submetidas ao despacho do ©overnador, observada a o rdem 
^cronológica de en t rada n a Secção de Protoco lo d a C a s a C i v i l 

A r t i go 2.» — E n q u a n t o não proGessate, n a sec r e ta r i a da Fazenda , a 
despesa referente ao pagamento da diferença de proventos, a p a r t i r da data da 
passagem para a inat iv ldade , os interessados continuarão a receber, sem i n t e r r u p 
ção, os proventos «ue correspondem aos vencimentos dos cargos e postos perce
bidos na a t iv idade . 

§ 1.° — N a expedição dos avisos de pagamento também será observada 
a ordem cronológica da en t rada dos processos na Secre tar ia da F a z e n d a . 

- § 2.° — A Secretar ia da F a z e n d a organizará planos mensais de paga 
mentos das diferenças de proventos, ba ixando as instruções que forem necessá
rias para a execução do presente decrete. 

Ar t igo 3." — Somente em casos excepcionais, a critério do Governador , 
poderá deixar de ser obedecida a ordem cronológica de despacho estabelecida no 
iartigo 1.° deste decreto. 

A r t i go 4.° — F i c a revogado o art igo 2.° do decreto n.° 43.633, de 6 de 
fevereiro de 1964 e rev igorada a redação dos art igos 6.° e 7.° do Reg imento In t e r 
no da Comissão d a L e i de G u e r r a , aprovado por ato do Secretário da Justiça e 
Negócios do Inter ior de 25, publ icado no Diário O f i c i a l de 27 de ju lho de 1960, 
página 5. 

Ar t i go " 5.° — O presente decreto entrará e m vigor no d ia 15 do c o r -
Sente mês de j u l h o . 

Ar t igo 6." — Revogam-se as disposições em contrário. 
. Palácio dos Bande i rantes , 6 de ju lho de 1865. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
Eduardo de Barros Martins — Respondendo pelo Exped iente 
da Secretar ia d a Fazenda . 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 6 de j u l h o de 1985 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 
D E C R E T O N.o 44.!)fifj, D E 6 D E JULHO DE 1965 

Dispõe sobre requisição de passagens por conta do Estado, na Força Pública 
do Es taco de São Paulo 

ADHFMAR P E R E I R A D E BABROS, GOVERNADOR DO E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: -
Art igo l.o — F i c a m aprovadas as Instruções que com este ba ixam, as

sinadas pelo Comandante G e r a l da Força Pública e que d i s c i p l i nam a requisição 
de passagens e transportes n a Corporação, por c on ta do Es tado . 

Art igo 2.0 -~ Este decrfto entrará em v igor na data de sua publicação. 
Art igo 3.o — Revogam-Se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 6 de ju lho de 1965 

ADHÉMAR P K R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio JVogt i t i r 3 Sampa i o 

do Govêrno .^os l ie . Ju lh^dl Iges 0 6 ^ 1 d a S e C í e t a r i a d e E s t a d o d o s N < * * * » 
M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

Instruções para a requisição de passagens e transportes nas Estradas de Ferro e 
Companhias de Navegação Fluvial e Marítima e Transportes Rodoviários, na For 

ça Pública do Estado de São Panlo 
Ar t i go l .o — Somente podem requis i tar passagens e t ransportes por 

con ta do Estado, n a Força Pública, as autor idades menc ionadas n o art igo 21 des
tas Instruções. 

A r t i g o 2.o — Podem ser objeto de requisição: 
a) — passagens s imples ou de i d a e vo l ta , inc lus ive le i tos ; e 
b) — transportes de pessoal, ma te r i a l , bagagens, mercadorias, enco

mendas e an ima is , até em carros isolados ou composições especiais, desde que 
completem a respect iva lotação, despesas eventuais com estadia ou a rmazenagem 
em aue passam incor re r . 

Ar t i go 3.o — Terão d i re i to a passagens por c o n t a do Es tado , r equ i 
s i tadas pela autor idade competente : 

a) — ofic iais e praças em serviço at ivo n a Forçar • 
I — por mot i vo de transferência por conveniêni ia do serviço; 
I I — quando t i verem que v ia jar , no desempenhf de qualquer missão, 

ptir ordem da autor idade competente; 
I I I — quando forem mat r i cu ladas em cursos mi l i ta res ou dos mesmos 

.regressarem. -' j, 
b) — aos of ic iais da reserva e praças re formadas, quando t e n h a m de 

via jar por efeito de convocação para qualquer serviço previsto nos regulamentos. 
§ l.o — Sa l vo o caso de viagens p a r a o desempenho de serviço ou 

missão, cu j a duração previsível se ja in f e r i o r a quat ro meses, os o f ic ia is e praças 
sempre que t iverem dire i to a passagem para s i , te-lo-ão, também, p a r a as respec
t ivas famílias. 

§ 2.o — P a r a os efeitos do paragra fo anter ior , são considerados pes
soas da família os seguintes parentes do o f i c ia l ou praça: esposa, f i lhos legítimos 
ou leeit itnados, país irmãos e enteadas solte iras, cu ja subsistência deles dependa . 

A r t i g o 4.o —- As passagens a que se refere o ar t igo anter io r são: e m 
pr ime i r a classe, para os of iciais, sargentos e respectivas famílias e em segunda 
clusse. p a r a os cabos e soldados e respectivas famílias. 

§ 1." — As passagens não dão dire i to a interrupção de v iagem. 
S 2.° — O ext rav ia de passagens e requisições de transportes deverá 

ser imediatamente comunicado, p a r a efeito de cance lamento, sob pena* de responder 
o beneficiário pelo pagamento correspondente, caso ut i l i zadas por terceiros. 

Ar t i go 5.° — Os empregados c iv is e assemelhados da Fo r ca , quando 
t enham de v ia jar por ordem da autor idade competente, terão direito a passa
gens e transporte nas mesmas condições que os mi l i ta res , cujas categorias lhes 
correspondam. 

Ar t i go 6.° — As pessoas que têm dire i to a passagens por conta do 
Estado, terão também dire i to ao transporte nas mesmas condições, das respect i 
vas bagagens, de conformidade com as seguintes no rmas : 

. I _ Nas estradas de fe r ro : 
- pa ra of ic iais e praças e respectivas fiimílias, 5.000 quilos por passa

gem in te i ra e 1.000 qmlos por me i a passagem. 
I I — N a s Empresas de Navegação: 
p a r a os o f ic ia is e praças e respectivas famílias, três metros cúbicos 

por passagem in t e i r a e u m metro cúbico por me i a pessagem. 
Ar t i go 7.° — Sempre que a v iagem puder ser efet ivada em empresas 

do Governo, as requisições serão feitas de preíes*éneia nestas. 
§ l.o — O t ranspor te po r conta do Estado, em princípio, não poderá, 

ser feito por estrada de rodagem entre local idades servidas por v i a férrea, sa l vo " 
as exceções previstas no art igo 22 destas Instruções. 

§ 2.° — Quando o percurso fõr parc ia lmente servido por v i a férrea, 
será esta obr igator iamente u t i l i zada , salvo se essa utilização impor ta r em maior 
encargo f inance i ro ou e m prejuízo à execução do serviço. 

A r t i g o 8.° — As requisições de passagens são válidas por três dias 
e deverão conte r : 

a) — indicação das Estações ou pontos de procedência e de dest ino; 
b) — classe; 
c) — espécie, simples ou de i da e vo l t a ; 
d) — v i a de encaminhamento (v ia tal lugar ) se fôr o caso; 
e) — referência a l e i to ; 
f) — nome, posto ou categoria do interessado, número e nome d f í 

pessoas a que se refere a requisição; 
S) — natureza do serviço em vir tude do qua l é fe i ta a requisição; 
h) — ass ina tura por extenso, posto e função d a autor idade requ is i 

tante com repetição datilográíica ou em letras de fôrma sob a m e s m a . 
A r t i g o 9.° — A s requisições p a r a t ransporte de bagagens, encomendas, 

mercador ias, mater ia is veículos, an imais , carros, isolados ou composições espe
c ia is serão válidas po r t r i n t a dias e deverão conter, além das exigências refe
r idas nas alíneas " a " , " c " , " d " , " g " e " h " do art igo anter ior , mais ás seguintes: 

a) — número de volumes ou an ima i s ; 
b) — peso; 
c) —• espécie; 
d) — va lo r . 
Ar t i go 10 — P a r a eada espécie de transporte haverá u m a requisição 

d is t in ta , f e i ta e m ofício ou talão especial d i r ig ido ao Agente da Estação ou G e 
rente, ou D i r e t s r da C o m p a n h i a ou Empresa que deve fornecer o t ranspor te . 

A r t i go 11 — As empresas de transporte apresentarão suas contas 
mensais em 5 vias ao Serviço de Fundos da Força Pública, acompanhadas das 
l.»s e 2. as vias das requisições. 

Parágrafo único — E m cada requisição a empresa lançará, parce-
Jadamente, as despesas com o t ransporte . 

A r t i go 12 — Após o exame e confronto das relações ac ima referidas, 
o Chefe do Serviço de Fundos providenciará sobre o pagamento das que ju lgar 
regulares e comunicará ao Comando G e r a l as irregular idades que encontrar e que 
não possa s anar . 

A r t i g o 13 — No caso de haver mais de u m a C o m p a n h i a ou Empresa 
pelas quais t enha de ser efetuado o transporte, haverá pa ra cada u m a delas 
u m a requisição especial, exceto quando exista tráfego mútuo. 

Ar t i go 14 — A s passagens ou transportes em ônibus, automóveis, 
caminhões ou outros veículos, só serão ut i l i zados quando não houver os meios 
a c ima referidos e serão requisitados nas mesmas condições já previstas p a r a as 
ferrovias, ou adquir idos pelo C A . da Un idade , pa ra u l te r io r Indenização. 

Parágrafo único — A s passagens e m aviões e trens de l u x o bem como 
po l t ronas em carros " p u l l m a m " poderão ser requis i tadas po r quem t iver expressa 
autorização do Chefe do Gove rno . 

Ar t i gc 15 — Só serão requisitados leitos pa ra os of ic ia is quando em 
serviçr. e se o percurso não puder ser feito durante o d ia , por mot ivo de urgência. 

A r t i g o 16 — Os of ic ia is e praças que v e n h a m e m diligência ou 
serviço temporário da C a p i t a l ou desta para o In ter ior , deverão estar m u n i 
dos de passagem de " i d a e v o l t a " . 

A r t i g o 17 — E m casos especiais, tão restr i tos quando possível, as 
autor idades poderão requis i tar passagens ou transportes p a r a as pessoas m e n 
c ionadas no art igo 3.°, p a r a serem pagas pelo interessado. 

§ 1.° — E n t r e os casos especiais re fer idos no art igo an te r i o r f i 
gura a transferência de o f ic ia is e praças, por conveniência própria, de um,-
p a r a ou t ra un idade d a Força, d a C a p i t a l p a r a o In te r io r e v ice-versa. 

§ 2.° — A s importânci;:s descontadas serão imediatamente remetida;-
ao Serviço de F u n d o s pa ra o devido pagamento, 

§ 3.o _ N a requisição deve constar c l a r a m e n t e ' o car imbo " P a r a 
Desconto " , quando fôr o caso. 

A r t i g o 18 — A s requisições de passagens marítimas e f luv ia is dão 
direito a café ou refeição a bordo, t a l seja o tempo de duração d a viagem, se 
isso constar da requisição. 

A r t i g o 19 — Não serão consideradas válidas e consequentemente 
deixarão de ser pagas, as requisições que apresentarem emendas ou rasuras. 

Ar t i go 20 — . A s autor idades requis i tantes responderão pecun ia r i a 
mente pe la inobservância' das presentes instruções. 

A r t i g o 21 — São as seguintes as autoridades refer idas no Ar t i go 1.": 
a) — o Comandan t e G e r a l da Força Pública p a r a qualquer l o c a 

l idade s i tuada dentro ou fora do Es tado : 
Toi — Os Comandantes de Unidades da C a p i t a l e do Interior, D i . 


